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ESCOLAR DE ROTAS COMPLEMENTARES DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO DE IP

®

CE, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.
2.    DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A Secretaria Municipal de Educação de lpueiras-CE, no intuito de melhor desenvolver suas atividades e não
dispondo de ffota suficiente para tanto, recorre à prestação de serviços de transporte escolar para o ano de
2022, assim se faz necessária esta contratação para melhor atender aos alunos da Rede Pública Municipal e
Ensino Estadual.
Deve-se ressaltar que os serviços em epígrafe são imprescindíveis para o transporte dos alunos, haja vista a
necessidade  de  damos  o  apoio  necessário  aos  alunos  da  Rede  Pública  Municipal,  no  cumprimento  das
atividades-fim desta municipalidade.
0 Serviço de Transporte Escolar tem por objetivo o atendimento aos alunos da educação da Rede Municipal
de  Ensino,  residentes  na  sede  e  zona  rural  do  Município  ou  em  localidades  distantes  dos  respectivos
estabelecimentos   de   ensino,   quando   em   atividades   pedagógicas   curriculares   e   extracurriculares,   de
confomidade com o calendário letivo anual aprovado pela Secretaria Municipal de Educação.
0 acesso a Educação Básica é obrigatório e gratuito no País, e, se constitui em direito constitucional de cada
brasileiro que deve ser respeitado, preservado e cumprido. Assim, cabe ao Município a responsabilidade de
prover transporte escolar para os alunos de sua área de circunscrição.  0 Município de lpueiras, através da
Secretaria de Educação, não poderia fi]rtar-se do dever de atender às necessidades de transporte escolar de suas
crianças, jovens  e  adultos,  que precisam  estar preparados  para o amanhã,  para o  competitivo mercado  de
trabalho, tendo como base a educação, que sem sombra de dúvidas é um direito de todo cidadão brasileiro. A
neeessidade de ter transporte para requentar a escola é primordial ao aluno, sobretudo para aqueles que vivem
na zona rural e jamais teriam condições de estudar nas escolas das sedes urbanas, sem este importante apoio
do meio de transporte. Assim, ou aqueles alunos têm o transporte para galgar a educação básica, ou padeceriam
sem este importante instrumento de cidadania que lhes
pode permitir uma integração maior no desenvolvimento econômico e social do Município, do Estado, do país
como um todo.
0 Município de lpueiras é cheio de recortes. As residências localizadas em sítios, fazendas e não somente em
povoados, exigem um bom planejamento de local, horário e transporte adequado para poder atender de foma
satisfatória a todos  os  alunos.  A maioria desses  locais  são  de  dificil  acesso e  em época de chuva toma-se
intrafegável  para  veículos  comuns.  A  necessidade  de  chegar  às  escolas  com  pontualidade  exige  uma
fiscalização dos transportes muito rígida, fazendo-se preciso existir um controle também rigoroso da prestação
do serviço, da pontualidade, da assiduidade e também da realidade quantitativa de viagens feitas e a serem
pagas. Assim, toma-se conveniente e oportuno que o Município contrate Pessoa Física/juídica que ao mesmo
tempo preste os serviços, gerenciando o sistema, dentro das diretrizes e regras fixadas pela Administração
como  necessárias  e  essenciais,  permitindo  que  ela  (a  Administração  Municipal),  através  da  Secretaria
Municipal de Educação, tenha condições de atender aos anseios e necessidades dos alunos, gerenciando o
contrato a ser fimado, para que atenda coerentemente ao proposto, obtendo-se um serviço de qualidade, dentro
do previsto por lei. Tais fatores garantirão o direito dos alunos e maior controle na qualidade dos serviços e na
contenção dos gastos.
Levando-se em consideração que a maior parte destes alunos, possuí inúmeras dificuldades para manter-se na
escola, principalmente os mais carentes, tais como: alimentação, transporte, vestuário e material didático para
uso diário. Por essas razões, o oferecimento do ensino público gratuito, juntamente com outros incentivos, é
fimdamental para pemitir o acesso desse aluno na escola ou mesmo para assegurar a sua pemamência no
ensino. Foi pensando nessa realidade que o legislador constituinte atrelou ao dever de oferecer a educação,
outras obrigações que se podem chamar de  "acessórias", mas que, na verdade, complementam o direito ao
ensino público e por meio das quais se possibilita o acesso e a pemanência do educando no ambiente escolar.
3.          CRITÉRIO ADOTADO PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO, FORMA "ELETRÔNICA"
3.1.        Por ser realizado totalmente online, o pregão eletrônico pemite uma grande economia logística. Isso
acontece porque não há necessidades de despender recursos para deslocamento -seja pagamento de passagens
aéreas ou rodoviárias ou mesmo combustível - nem com serviços de hospedagem, traslados e alimentação.
Afinal,   não   existe   necessidade   de   que   alguém   da   empresa   viaje   para   acompanhar   os   processos,
independentemente da região - economia essa que se traduz no preço fmal. Por ser feito via intemet, acaba
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facilitando a participação de empresas de qualquer localidade e como pemite que os preços sej
durante o processo, aumenta a competitividade.

4.          ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVOS:
4.1.        As especificações técnicas e quantitativos encontram-se no Anexo a este Temo de Re]

5.   DO PAGAMENTO
5.1         0 pagamento será realizado ao fomecedor, quando solicitado a aquisição pelo MUNICIPIO, segundo
a autorização de entrega expedidas, de confomidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor da
despesa,  acompanhadas  das  Certidões  Federais,  estaduais  e  Municipais,  todas  atualizadas,  observadas  a
condições da proposta e os preços.
5.2         Por ocasião da execução da entrega o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
lpueiras -Ce, com endereço no Parque da Cidade José Costa Matos, N° 1, Centro -IpueirascE, CEP 62.230-
000.
5.3         0 MUNICÍPIo efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta conente
mantida pelo fomecedor, após o encaminhamento da documentação, observadas as disposições editalícias.
5.4         Caso for constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta será devolvida ao fomecedor, para as
necessárias coneções, com as infomações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento
da data da sua reapresentação.
5.5         Por  ocasião  do  pagamento,  será  efetuada  consulta  "ON-LINE"  às  certidões  apresentadas,  para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
5.6         Constatada a situação de inegularidadejunto à fazenda pública, a coNTRATADA será comunicada
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
5.7         Nenhum  pagamento  isentará  o  FORNECEDOR  das  suas  responsabilidades  e  obrigações,  nem
implicará aceitação definitiva do fomecimento.
5.8         Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação,  e  antes  de  recebida  a  ordem  de  fomecimento,  ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilibrio
econômico-financeiro inicial do contrato, na foma do artigo 65,11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada
e consolidada.
6     DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1  Prestar os Serviços confome especificações deste Temo de Referência e de sua proposta, com a alocação

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer e utilizar
os materiais e/ou equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Temo de Referência e em sua proposta;

6.2  Executar o objeto do Contrato pelo período de  12 (doze) meses, de confomidade com as condições e
prazos estabelecidos neste temo de referência;

6.3  Facilitar  a  ação  da  FISCALIZAÇÃO  na  inspeção  da  prestação  dos  serviços  em  tela,  prestando,
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

6.4 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA
não  deverá,  mesmo  após  o  témino  do  CONTRATO,   sem  consentimento  prévio  por  escrito  da
CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer  documentos  ou  infomações  especificadas  no  parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;

6.5 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela Contratante; Arcar
com   eventuais   prejuízos   causados   à   Contratante   e/ou   terceiros,   provocados   por   ineficiência   ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual,
inclusive respondendo pecuniariamente;

6.6  Disponibilizar,  a  qualquer  tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,  seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

6.7  A  Contratada  fica  obrigada^a  substituir  o  veículo  por  outro  em   iguais  condições,   em  casos  DE
MANUTENÇÃO E OCORRENCIA DE SINISTRO;

6.8  Responsabilizar-se pelo abastecimento dos veículos locados que farão as rotas contratadas neste processo.
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6.9  Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas de emplacamentos, licenciamentos, IPVA e de
inerentes  à manutenção da legalidade  documental dos veículos  contratados duante todo  o
contratação.

6.10       Responsabilizar-se pela Manutenção corretiva e preventiva dos veículos contratados du

®

período de contratação
6.11       Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

6.12       Promover a organização técnica e administrativa dos  serviços contratados,  de modo a conduzi-los
eficaz  e  eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram  este  Temo  de
Referência, no prazo deteminado.

6.13       Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  nomas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
deteminações dos Poderes Públicos.

6.14       Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fiij am às especificações anteriomente pactuadas.

6.15       Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.16       Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n°
13.146,  de 2015.

6.17       Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.18      Arcar com  o  ônus  deconente  de eventual  equívoco no  dimensionamento  dos quantitativos  de  sua

proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de  fatores fiituros  e  incertos, tais como os
valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto
inicialmente em sua proposta não sej a satisfatório para o atendimento do obj eto da licitação, exceto quando
ocorrer algum dos eventos anolados nos incisos do §  1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.19      Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nomas de
segurança da Contratante;

6.20       Prestar os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fomecendo todos  os  materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, nomas e legislação;

7     DAS 0BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1         Solicitar a entrega do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
7.2         Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações do
objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores.
7.3         Fiscalizar a entrega do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em deconência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
7.4        Notificar a contratada de qualquer irregularidade deconente da entrega do obj eto contratual.
7.5         Efetuar o pagamento à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
7.6         Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

9.    DOTIPO
9.1. 0 Tipo de  Disputa que será adotado é o de Menor Preço Por ltem.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1.     É vedada a subcontratação do objeto desta contratação.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.      0  presente certame  licitatório  será regido pelo  Decreto  10.024/19,  pela Lei  Federal  n°.  10.520,  de
17/07/2002,  com  aplicação  subsidiária  da  Lei  Federal  n°.  8.666/93  e  suas  alterações,  além  das  demais
disposições legais aplicáveis.
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12.  DAS PENALIDADES
12.1.     Na hipótese de descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das obrigações
instrumento,  ou  em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuí
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
12.2.     Se a Contratada ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a
fraudar  na  execução  do  fomecimento,  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  ffaude  fi
impedido de licitar e contratar com o Município de lpueiras e será descredenciado no Cadastro da

®

de IPUEIRAS pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:

1.   multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da aquisição:
H.    apresentar documentação falsa exigida;

IH.    não manter a proposta;
IV.    fraudar na execução do contrato;
V.    comportar-se de modo inidôneo;

12.3.      multa moratória de o,5% (meio por cento) do valor da aquisição, por dia de atraso na entrega de qualquer
objeto solicitado, contados do recebimento da autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro,
até o limite de  13% (treze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30(trinta) dias;
12.4.     multa moratória de 20°/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30
(trinta) dias no fomecimento do bem requisitado;
12.5.     Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fomecimento,  às  atividades  da administração,  desde  que  não  caiba a aplicação  de  sanção mais  grave,  ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.°  10.520/02, as
seguintes penas :
a)           Advertênc ia;
b)           Multa de l% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valor global máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
c)           O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM.
d)           Se o valor da multa não for pago, depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que
o licitante fizerjus.
e)           Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.
f)            As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convoeatório.
g)           A ausência da entrega não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste
contrato.

13.  GARANTIA DA EXECUÇÃ0
13.1.     Não será exigido garantia de execução

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRI0S

15.  DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS, As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

14.1       É  vedado  caucionar ou  utilizar o  contrato  deconente  do  presente  Temo  para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.
14.2      0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prenogativas dispostas no artigo
58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e eonsolidada.
14.3       A  inadimplência do fomecedor com referência aos encargos trabalhistas,  fiscais  e comerciais não

®/1
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transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
14.4       0 Contratado, na execução do objeto, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 1
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
14.5       0s casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal n.°  1
subsidiariamente a lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, bem como de acordo com as demais normas
jurídicas em vigor.

16.        DO FOR0
16.1.     0 foro da Comarca de lpueiras é o competente para dirimir questões deconentes da execução deste
Contrato, em obediência ao disposto no  §  2° do artigo  55  da Lei  8.666  de 21  de junho de  1993,  alterada e
consolidada.

17.        Dos ANExos DESTE TERMO DE REFERÊNcn, DESCRIÇÃO E QUANTITATlvos DOS
ITENS;

Ipueiras-CE, 08  de Agosto  de 2022.

Lm

Cátia Mat
Ordenadora de Dt

hcelos Fontenele
da Secretaria de Educação
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO DETALHADA DO BEIVI

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 01-ANGELIN, SANTA CRUZ E AMERICA -TARDE 3322,000 QUILOMETRO

EÇFãõfiãçãóTÉ6TÃ-ÕoMPLEMENTAR oi : ANGELiN. sANTA CRuz E AMERicA -E.E.FMÀRIANdMARINHODEOLIVEIRA-C.E.IGREGÓRIOPEREIRADESOUZA

DAEMSÉCR#gçAÃ?.sTuUpRENR°FÍ:,ETA%%RPo°ÇNÁTv°ELD5E'Í8ÍuC[8-uA#3=Ã'R#oP°cNATp°ACRDEADF:Mi-8

PASSAGEIROS.   MANUTENÇÃO,   COMBUSTÍVEL   E   MOTORISTA   POR   CONTA   DA
CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 02 -  ARFUIAL,  SEDE -MANHA 5668,000 QUILOMETRO

ESE;EcfEca,ff§ÉRAOL'oÂsfioo"AP#G"ÃEo"'_AER.Ê;F-%Rts'EAk,HSoERDEFáNEiEEfEPLAEDÊEES%RG,EÇ%.
TURNO   -   MANHÃ   PONTO   DE   INÍCIO   -   ARÍ"IAL   PONTO   DE   FIM   -IPUEIRAS   -
supERFÍclE   -   ASFALTomEDRA  ToscA  vEÍCuLo   uTILITÁRlo   cAPAclDADE   16
PASSAGEIROS,   MANUTENÇÃO,   COMBUSTÍVEL   E   MOTORISTA   POR   CONTA   DA
CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 03 -PATOS A BAIXA DO  FRADE -MANHÃ 1748,000 QUILOMETRO

Especificação :  ROTA COMPLEMENTAR_03: PATOS A BAIX4 DO FRADE -E.E.F PADREFRANCISõOCORREIALIMADESCRIÇÃO:TURNO-MANHÃPONTODE!NÍCIO-P.ATOSPONTODEFIM-BAIXADOFRÁDE-SUPERFÍCIE-CARROÇÁVELVEÍCULO

UTILITÁRIO   CAPACIDADE    16   PASSAGEIROS,    MANUTENÇÃO,    COMBUSTÍVEL   E
MOTORISTA POR CONTA DA CONTÍ"TADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 04 -   PATOS A BAIXA DO FRADE -MANHA 1748,000 QUILOMETRO

Especificação : ROTA COMPLEMENTAR_04 - PATOS A BAIX4 DO FRADE ? E.E.F PADREFRANCISõOCORREIALIMADESCRIÇÃO:TURNO-MANHÃPONTODEINÍCIO-PATOSPONTODEFIM-BAIXADOFRADE:SUPERFÍCIE-CARROÇÁVELSUBTOTAL-3,64

KM     VEÍCULO     UTILITÁRIO     CAPACIDADE     16     PASSA6EIROS,     MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 05 - PATOS  BAIXA DO FRADE -TARDE 1748,000 QUILOMETRO
-Especificação :  ROTA COMPLEMENTAR_ 05 -PATOS BAIXA DO FRADE -E.E.F PADREFRANciséocoRREiALiMADEscRiçÃo:TURNo-TA_RDEpoNToDEi.NÍcio-pATos-PONTODEFIM-BAIXADOFkADE-SUPERFÍCIE-CARROÇÁVELVEÍCULO

UTILITÁRIO   CAPACIDADE    16   PASSAGEIROS,    MANUTENÇÃO,    ÓOMBUSTÍVEL   E
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 06 -BALSEIROS,  BALSEIROS DOS SABINOS,  LIVRAMENTO - 4018,000 QUILOMETRO
NOITE

ESõéãíÃã*koTA coMPLEMENTAR o6 -_BALSEiRos.  BALSEiRos Dos sABi.Nos.LlvRAMEriTO.ANEXOC.E.O.MDESCRIÇÃO:TURNO.NOITEPONTODEI.NÍCIO.BALSEIROSPONTODEFIM--LIVRAMENTO)-SUPERFÍCIE-

CARRoÇÁVEIJASFALTomEDRA   TosCA   VEÍcuLo    uTILITÁRlo    CAPAclDADE    2oPASSAÓEIROS,MANUTENÇÃO,COMBUSTÍVELEMOTORISTAPORCONTADA

CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 07 - BOA VISTA,  BURITl,  MGOA DOS TAVARES,  NOVA 6000,000 QUILOMETRO

FÁTIMA -TARDE

Eçõé6fi6ã5ãõ©coMPLEMENTAR  o7  -  BOA  visTA,   BURiTi.   LAGOA  pos
TÃVARE§.   NOVA   FÁTIMA  -   E.E.F   FFU\NCISCO   RIBEIRO   LOPES   -   C.E.I   ANTONIA
BVÃ§TEAR%oNDTAoS#LEVFA,ÃERNE8v#FDAET:RÃ'.ÇsÃu°:ETRUF§8SE-.TCAARRDREo8PvNET3ADSEF#NLÍTcg°fiEBD°#TõSCAVEÍCULOUTILITÁRIOCAPACIDADE16PASSA6EIROS,MANUTENÇÁO,

COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 08 -CACIMBINHA,  SANTA CLARA -MANHA 1872,000 QUILOMETRO

ESõé€ffi€=çEó-:É6TÃ+õoMPLEMENTAR  o8  -  CAciMBiNHA_,_ SA_N_T_A_C_L.A_RA_: _E..E_.F-rióÉrilVÀSCONCELOS.C.E.IAPRIGIOCAMELODEPAIVADESCRIÇÃO:TUR_NO.

ririHÃ  PONTO  DE  INICIO .  SANTA CLARA  PONTO  DE  FIM  .  GOES  7  SUPERFÍCIE  -õÃRROÇÃVEL-VEÍCULOUTILITÁRIOCAPACIDADE16PASSAGEIROS,MANUTENÇÃO,

COMBU-STÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 09 -CACIMBINHA, SANTA CLARA -TARDE 1872,000 QUILOMETRO

E=6éEfiEãEãó:ÉTÃ3õifiF[EÉMENTAR  og  -  CAciMBi_NFÊ,  S_£N_T£  .ç.¥BA  -_E..€=F.-riõÉ-Ml-vÃ§CONCELOSDESCRIÇÃO:TURNO.TARDEPONTODEINÍCIO-SANTAóEÉp#cÃDo|NiTEb,3EPAF!Ms;GGE%â;.sMUAPNEURTF!cNiçEiofACRORMOBÇuAsvTFVLEVLE¥cMug3ouRiguTTAÁPRgoR

CONTA DA CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  10 -CALDEIRÃO,  ENGENHEIRO JOAO TOME -TARDE 2828,000 QUILOMETRO

:ârpqJ  g; ãàdoasd4e6;ooosá,ç6ogsti:aot6o;àg ; 9-6Çc;n tro "pue,ras -ceará                                   £;)w3.Fpsu5éi`r::.:e.gov-br
Ü
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EÇFrifiããçã-óT ROTA COMPLEMENTAR 10= CALDEIRÂO. ENGENHEIRO joAO TÇIME .E..E.FNdiEMIVASCONCELOSDESCRIÇÃO:TURNO-_TARDEP.ONTODEINÍ.CIO-CALDEIRÃOPONTODEFIM-ENÓENHEIROJOÃOTOMÉ-SUPERFÍCIE- rls.        t,  l -Ca,
CARROÇÁVEL VEICULO UTILITÁRIO CAPACIDADE 16 PASSAGEIROS, MANUTENÇÃO,

ubrCOMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA.

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  11  -  COITE,  CHICO PEREIRA,  SEDE -TARDE 7728,000_
-QUILOMETRO

-Eã;E£g%;gçÃãoo::TRuoRTNAoC.OTMAPRLDEEMPEONNTTAORÉIE-,NCÍ°cl,T9E:CcH|s8EEÊ.E|ÊÂ'pSoENDTEÓDCÉEF3riM.IPUEIRÁS-SUPERFICIE-CARROÇAVELVEÍCULOUTILITÁRIOCAPACIDADE16

PASSAGEIROS

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  12 -  COITE,  SITIO TROMBETAS,  BARRO VERMELHO - 4023,000 QUILOMETRO
hMNHÃ

Especificação   :   ROTA   COMPLEMENTAR   12   -   COITÉ,   SITIO   T_ROMBETAS,   BARRO.VÉRMELl]O-C.E.lSEBASTIÃOFERREIRACHAVESDESCRIÇÃO:TURNO-MANHÃ

PONTO  DE  INÍCIO  -  COITÉ  PONTO  DE  FIM  -  BARRO  VERMELHO  -  SUPERFICIE  -
CARROÇAVEL VEÍCULO UTILITÁRIO CAPACIDADE 16 PASSAGEIROS, MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  13 -COITE,  SITIO TROMBETAS,  BARRO VERMELHO - 4023,000 QUILOMETRO
TARDE

E5ÕÕ€éifiicação   :   ROTA   COMPLEMENTAR   13   -   COITE.   SITIO   TBOMBETAS,   BARROVÉRMELíio?C.E.ISEBASTIÃOFERREIRACHAVESDESCRIÇÃO:TURNO-TARDE

PONTO  DE  INÍCIO  -  COITÉ  PONTO  DE  FIM  -  BARRO  VERMELHO  -  SUPERFICIE  -
CARROÇAVEL VEÍCULO UTILITÁRIO CAPACIDADE 16 PASSAGEIROS, MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 14 -ENGENHEIRO JOAO TOME,  IPUEIFUS -TARDE 5856,000 QUILOMETRO

EÇFéõfi6ã5ã6~TÃ-coMPLEMENTAR  i4  -ENGENtiEiRo JOÃo TOMÉ,  ipyEiR4s :C.'E.O.MóESCRIÇÃO:TURNO-TARDEPONTODEINÍCIO-ENGENHEIROJOÃOT9MÉPONTODEFlri.IPUEIFU\S.SUPERFICIE.ASFALTOVEÍCULOUTILITÁRIO

CAPACIDADE  16 PASSAGEIROS.  MANUTENÇÃO,  COMBUSTÍVEL E  MOTORISTA POR
CONTA DA CONTFU\TADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  15 -   lNINGAS,  NOVA FATIMA -MANHA 4728,000 QUILOMETRO

EçõéõffÃã;ção :  ROTA CoMPLEMENTAR i5= iNiNGAS. NoVA FA.TiMA -C.E.i ANT.oNiA7NÉ,ZNEGRAÜpDOANTS8LVDAEPFfiMRE.'#ovDAESFCÃRT',ÇMÃA°:{3ÊER°Fic#EA%ÃARPR°oNÇTÁ°vEDLEJNEíicc'u°Ló

UTILITÁRIO   CAPACIDADE    16    PASSAGEIROS,    MANUTENÇÃO,    COMBUSTÍVEL   E
MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1E+05 ROTA COMPLEMENTAR  16 -lNINGAS,  NOVA FATIMA -TARDE 4728,000 QUILOMETRO

EÇFãfiriiãõmúTA coMPLEMENTAR 16: ININGAs, NovA FATIMA -c.E.I ANT.oNIAENÉ,ZNEGRArpDOANTS8LVDAEPFfiMRE1%VDAESFCÁ5|fiÃAO.:STUUPRENROF,-C|EA%EARPROONÇTAOVEDLE|NEiíccIUOLó

UTILITÁRIO   CAPACIDADE    16    PASSAGEIROS,    MANUTENÇÃO,    COMBUSTÍVEL   E
MOTORISTA POR CONTA DA CONTFWTADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  17 -JACARÉ,  BARRA DO  LINO,VIDEL 6000,000 QUILOMETRO

CLEMENTINOS,ALAZANS -MANHÂ

EÇFéõfiãçãóriõjTA coMPLEMENTAR  17  -jACARÉ,  BARRA  Do  LINo,_v.lpE_L  D_9sCLEMENilNOS,ALAZANS-E.E.FJOAQUIMFERREIRADOVALEDESCRIÇÃO:TURNO

-  MANHÃ  PONTO  DE  INÍCIO  -  JACARÉ  PONTO  DE  FIM  -  ALAZANS  -  SUPERFICIE  -
CARROÇAVEL VEICULO UTILITÁRIO CAPACIDADE 16 PASSAGEIROS, MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTF€ATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  18 -mGOA DO CANTO,  LAGOA GRANDE,  BARRA 9600,000 QUILOMETRO

NOVA,LIVRAMENTO-NOITE

EÇFé€iffE=;ção  :  ROTA  COMPLEMENTAR  i8  -  LAGOA  DO.CANTO,  LAGOA  GRA_ND_E:BÁRRAN-OVA.LIVRAMENTO-ANEXOC.E.O.MDESCRIÇÃO:TURNO-NOITEPONTO

DE  INÍCIO   ?   LAGOA  DO  CANTO   PONTO  DE  FIM  -  LIVRAMENTO  -  SUPERFICIE   -
CARROÇAVEL VEÍCULO UTILITÁRIO CAPACIDADE 18 PASSAGEIROS, MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR   19 -NOVA FATIMA, MATRIZ -MANHA 4560,000 QUILOMETRO

Eçõé€ifiEáçãõ-:ÉÕTÃT5ÕoMPLEMENiARig-NovAFATiM.A,MA.TRiz-E.E.M_G_ERAR_D9-riÀjELLA.M.MOURÃODESCRIÇÃO:TURNO.MANHÃPONTOPEINÍCIO.NPVAFÁTíiiÃÀPONTODEFiM-MATRIZ-SUPERFICIE-ASFALTOVEÍCULOUTILiTÁRIO

CAPACIDADE  16 PASSAGEIROS.  MANUTENÇÃO.  COMBUSTÍVEL E  MOTORISTA POR
CONTA DA CONTFWTADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 20 - NOVA GRAÇA, TAPERA DO MEIO - MANHA 3250,000 QUILOMETRO

EÊÍÉÍ##EE8-EÂÇRÃ2o%RONvoA.GM%NÇHAÁTPAopNET#DDEo,NMãíg.-NEÕEVFA-GãÃ#ÍAiRFÉONTcoAPDAEc,Fã#áEN38vAPAGs£AÇGAEÍRsousFEMRÃiNc#ETiNcÇAÃROFc§oA%BLusvTÃ§cEULLOE

MOTORISTA POR CONTA DA CONTFU`TADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 21  -OLHO  D'AGUA DOS GALVOES,  NOVA FATIMA -MANHÃ 4776,000       QUILOMETRO

Parq. da Cidade José Costa Matos, 01  -Centro |  lpueiras -Ceará
CNPJ   07.680.846/0001-69  -lE.  06.920196+J

@
(88) 3685.1879
www.{pueiras.ce,gov.br
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FÊfifSfiFARNOTTOANfiAOBMEpz#RM#TDAARs,2Liv;poEL#Eo,#ADÊsucAR3Çokso?TAULx§ãs,MNAONVHAÃ Fls.        t) L--``,`//
PONTO DE  INÍCIO - OLHO D?AGUA DOS GALVÕES PONTO DE FIM - NOVA FÁTIMA -
SUPERFICIE -CARROÇAVEL VEÍCULO  UTILITÁRIO  CAPACIDADE  16 PASSAGEIROS,
MANUTENÇÃO. COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA Rub ic`?f#,.<`'

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 22 -OLHO D'AGUA DOS GALVOES,  NOVA FATIMA -TARDE 4776,000 QUILOMETRO

FÊ#fEÍÊ3E:iÃN°TTOANfiA°#EP#RM#TDAARsÍL2v;3E#Ê,EADGEUsACR33ÁSoF£JVR°NEoS:TNA°RVDAE
PONTO DE INÍCIO ?  OLHO D?AGUA DOS GALVÕES PONTO DE FIM -NOVA FATIMA ?
SUPERFICIE -CARROÇAVEL VEÍCULO  UTILITÁRIO CAPACIDADE  16  PASSAGEIROS,
MANUTENÇÃO, COMBÜSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR  23 -OITICICA DOS ROSARIOS,  lpuEIFUS -TARDE 6432,000 QUILOMETRO

EÇFé6iiificação  :  ROTA  COMPLEMENTAR  23  -_ OITICICA  DOS  ROSARIOS,  IPUEIRAS  -E.É.FMO-NSENHORFONTENELEDESCRIÇÃO:TURNO-TARDEPONTODEINÍCIO-

OITICICA  DOS  ROSÁRIOS  PONTO  DE  FIM  -  lpuEIRAS  -  SUPERFICIE  -  ASFALTO
VEÍCULO        UTILITÁRIO       CAPACIDADE        16       PASSAGEIROS,        MANUTENÇÃO,
COMBUSTIVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTFWTADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 24 -BOA VISTA,  BURITl,LAGOA DOS TAVARES,  NOVA 5712,000 QUILOMETRO
FÁTIMA -MANHÃ

Effiõação   :   ROTA   COMPLEMENTAR   24   -   BOA   VISTA,   BURITI,   LAGOA   DOSTÁVARE§,NOVAFÁTIMA-E.E.FFRANCISCORIBEIROLOPESDE_SCRIÇÃO:TURNO-

MANHÃ PONTO DE INÍCIO ? BOA VISTA PONTO DE FIM - NOVA FÁTIMA - SUPERFICIE
-  cARRoÇAVEljASFALTomEDÍ"  ToSCA  VEICULo   uTILITÁRlo   cAPACIDADE   16PASSAGÉIROS,MANUTENÇÃO,COMBUSTÍVELEMOTORISTAPORCONTADA

CONTFWTADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 25 -PAI MANE,  BARREIRAS, VILA CAZUZA,  lpuEIRAS - 5088,000 QUILOMETRO
MANHÃ

Eçõ;ébificação  :  ROTA  COMPLEMENTAR  25 -  PAI  MANÉ,  BARREIRAS,  ViLA. CAZUZA,lp.UEIRA§-E.E.FCREUSAMELO,E.E.FPADREANGELIM,E.E.FJOSÉALOISIO

AFU`GÃO DESCRIÇÃO: TURNO ? MANHÃ PONTO DE INÍCIO -VILA CAZUZA PONTO DEFIM-IpuEIRAs--supERFlclE-CARRoÇAVEIJASFALTomEPRAToScAvEÍCuLoUTILITÁRIOCAPACIDADE16PASSAGÉIROS,MANUTENÇÃO.COMBUSTÍVELE

MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 26 -   PAI MANE, VILA CAZUZA,  lpuEIRAS -TARDE 3840,000 QUILOMETRO

EÇFrifiãã-õ : ROTA coMPLEMENTAFi 26 -pAi MANE, viLA cAzuzA. ipuEiRAs -E.E.FCREUSA-MELO,E.E.FPADREANGELIM,E.E.FJOSÉALOISIOARAGÃODESCRIÇÃO:

TURNO  ?  TARDE  PONTO  DE  INÍCIO  -  VILA  CAZUZA  PONTO  DE  FIM  -  IPUEIRAS  -
SUPERFICIE  -CARROÇAVEIJPEDRA TOSCA_ VEÍCULO  UTILITÁRIO  CAPACIDADE  16
PASSAGEIROS,   MANÚTENÇÃO,   COMBUSTÍVEL   E   MOTORISTA   POR   CONTA   DA
CONTFWTADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 27 -  PAU  D'ARCO, ENGENHEIRO JOAO TOME -TARDE 3404,000 QUILOMETRO

EÇFéEfiãÃEÓTTÚ5TÃÍ5ÕWFFEFfiENTAR 27_ -pAu D?ARco, EN GEN HEi Ro Jo,Âo_To_ME-DE;AERFCNoÓEpgivTAoscDgNF£EML?sENDãsECNRHiE%oo.igÃgoúoTMAÉRPEs#pNETROF,DCÃEiN.icAisoEAPLATuo

VEÍCULO       UTILITÁRIO       CAPACIDADE        16        PASSAGEIROS,        MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 28 -   PELO SINAL, CAJUEIRO,  LAJEIRO, AMÉRICA -MANHA 2842,000 QUILOMETRO

#iã5F=:EffiEÃSF#Ã£iíi!:tf5E28L,-vEp,E#ârfLõRCEAGJÓuRE,ioROFE%EF3É
SFRMUzfAD:SÉCRR8ÊÃP:sTuUpRENR°F,-c#EAyHAÃSE%TTo°/cDAER#N9CÇ'A°fiEEEJÊÊÜNLAOLPu°THL:T°ÁRD,Eo

CAPACIDADE  16 PASSAGEIROS,  MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR
CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 29 -PRAZERES,  SANTA MARLA,  OLHO D'AGUINHA DOS 4330,000 QUILOMETRO

FREIRES -NOITE

E€FEfi€ãiãõTÍõTiÃ-coMPLEMENTAR   29   -   PRAZERES, .SA_N_TA_ yÊBI£, _OL_!9_D?AGUIN-HADOSFREIRES-E.E.FFRANCISCOFREIREROMÃODESCRIÇÃO:TURNO

-  NOITE  PONTO  DE  INÍCIO  -  PRAZERES  PONTO  DE  FIM  -  OLHO  D?AGUINHA  DOS
FREIRES   -   SUPERFICIE   -   CARROÇAVEL   VEÍCULO   UTILITÁRIO   CAPACIDADE   16
PASSAGEIROS,   MANUTENÇÃO,   COMBUSTÍVEL   E   MOTORISTA   POR   CONTA   DA
coNTFeATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 30 -SAO CHICO, ARRALAL -TARDE 2372.000 QUILOMETRO

EçõéEfiã©MENTAR3o-SÃoCHic9,_4BPAiA_L.-_E:E:F_£Q_U_iLE_S_-FiEÉÉS-rioTADESCRIÇÃO:TURNO.TARDEPONTODEINÍCIO-S40CHICOP9N_TeDÉAFÉAriã,DÁARD¥,Ã6L;ASsUsFAEGRÊ',%ç,CMAARNRuoTÇEANVÇEÃ#ECDORMABTuosSTRVAEVLEícMuoLToouRigL+TAÁPRgoR

CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 31  -SITIO ALMAS, BAIXA VERDE,  MATRIZ -TARDE 2751,000       QUILOMETRO

®
::rpqj  g; :à€,a€ç4e6;ooosá,ç6ogst_á ,F%t6:;2g: 9:6ç:n tro U p ue,ras _ Ceará                                   t8£,w3.:psu5éír::.:e gov.br
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Especificação  :  ROTA  COMPLEMENTAR  31  -  SITIO_ALMAS,  BAIXA  VERDE,  MATRIZ  -E.É.FFRÀNCISCOSOAFti=SMOURÃODESCRIÇÃO:TURNO-TARPEPONTODE
.-,--

lNÍCIO  -  MATRIZ  DE  SÃO  GONCALO  PONTO  DE FIM  -  MATRIZ  DE  SÃO  GONÇALO  -
SUPERFICIE -CARROÇAVEL V-EÍCULO  UTILITÁRIO CAPACIDADE  16  PASSAGEIROS, ubrica
MANUTENÇÃO, COMB-USTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 32 -SITIO  DO MEIO,BARRA DOFEIJAO.ENGENHEIRO JOAO 5664,000 QUILOMETRO

TOMÉ - TARDE

#ãffiFT%E¥EENFTRROE3M2,-v%gooNDcoELMOEgoóEBSACRR#ÃDopTFUEEJNÃoo,.
TARDE  PONTO  DE  INÍCIO  ?  SITIO  DO  MEIO  PONTO  DE  FIM  -  ENGÉNHEIRO  JOÃO
TOMÉ    -    SUPERFICIE   -    CARROÇAVEL    VEÍCULO    UTILITÁRIO    CAPACIDADE    16
PASSAGEIROS,   MANUTENÇÁO,   COMBUSTÍVEL   E   MOTORISTA   POR   CONTA   DA
CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 33 -  TAMANDUA, COCAL,  LEIRAO,  BOA VISTA -TARDE 9792,000 QUILÕMETRO

Éçõéõiff€ÇÇEÕTÉ6TÃT5€ÕFmpLEMENTAR 33 -TAMAND.uA, cocAL,  LEiRÃo, BOA vi_sTA_-É.E.I.E.FGONÇALODUARTERIBEIRODESCRIÇÃO:TURNO-TARDEPONTODE

INÍCIO  -  BOA  VISTA  PONTO  DE  FIM  -  BOA  VISTA  -  SUPERFICIE  -  CARROÇAVEL
VEICULO        UTILITÁRIO       CAPACIDADE       20       PASSAGEIROS,        MANUTENÇÃO,
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA POR CONTA DA CONTRATADA

1 E+05 ROTA COMPLEMENTAR 34 -TAMBORIL,  PALMEIFUS,  CRUZ 7440,000 QUILOMETRO

ALMAS,GROSSOS,BARROCAS -TARDE

EÇFéãffõãiãõ-T7Ã- coMPLEMENTAR  34  -  TAMBORiL,   pALMEiR4S,  _c_RÇJz  D_AS_ALMAS,ÓROSSOS,BARROCAS-E.E.I.E.FLOURENÇOGONÇALVESDOSSANTOS

DESCRIÇÃO..  TURNO  -  TARDE  PONTO   DE  INÍPIO  -  TAMBOFIL  PONTO  DE  FIM  -GROSSóS-SUPERFICIE-CARROÇAVELVEÍCULOUTILITÁRIOCAPACIDADE16

PASSAGEIROS,   MANUTENÇÃO,   CdMBUSTÍVEL   E   MOTORISTA   POR   CONTA   DA
CONTFWTADA

Parq, da Cidac!e José Costa Matos, 01  -Centro |  lpueiras -Ceará
C..NP.J.  07.680.846/0001-69   -lE`  06.920196-0

®
(88) 3685.1879
www.ipueiras,ce.gov.br



ANEX0  11  -MODELOS DE DECLARAçÕES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso Xxxlll do ari, 7°, da Constituição Federal

(NOMINA  E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de  prova em  processo
junto ao Município de  lpueiras,  Estado do Ceará, que,  em cumprimento ao estabelecido na Lei  n° 9.854,Iicitatório  No

de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de
18  (dezoito)  anos em trabalho noturno,  perigoso ou  insalubre,  nem emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

....   (CE) ,...,.   de  ........,..  de  .,......

DECLARANTE

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação

(NOMINA E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de  prova em  processo
junto ao Municipio de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fatolicitatório  No

superveniente  impeditivo  de  nossa  habilitação  para  pariicipar  no  presente  certame  licitatório,  bem  assim  que  ficamos  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,   nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

.,..   (CE) ,... „  de  ..........,...,,.  de  ....

DECLARANTE

Declaração negativa de emprego de servidor do município

NOMINA  E  QUALIFICA  0  LICITANTE),  DECLARA,  para  os  devidos fins  de  direito,  especialmente  para fins de  prova em  processo

junto ao Município de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis que não lntegra, no corpolicitatório  No

social,  nem  no  quadro  f-uncional  empregado  público,  ou  membro  comissionado  de  Órgão  direto  ou  indireto  da  administração
municipal na qual concorremos ao processo em epigrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

......   (CE) ,.....   de  ....................   de   ........

DECLARANTE
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NOMINA E QUALIFICA 0 LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo
Iicitatório No

®

junto ao Município de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabiveis que tem conhecimento de
todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

......,,..,   (CE) ,.....   de   ,...........,....   de   .....,..

DECLARANTE

Declaração de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos

NOMINA  E  QUALIFICA  0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de  direito,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório  No junto ao Municipio de lpueiras,  Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis que concorda integralmente
com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declaração de microempresa, de empresa de pequeno porie, conforme Lei Complementar 123/2006

(NOMINA  E  QUALIFICA 0  LICITANTE),  DECLARA,  para os devidos fins de direito,  especialmente para fins de  prova em  processo
junto  ao  Município de  lpueiras,  Estado do  Ceará,  sob  as  penalidades cabiveis  que  é  microempresa oulicitatório  No

empresa de pequeno pohe', nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n°.123/2006, de 14 de dezembro de 2006,
cujo  termos  declaro  conhecer na  Íntegra,  e  está apta,  portanto,  a exercer o direito de  preferência como critério de  desempate  no
certame em epígrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

....   (CE) ,.....  de  ........  de  .,......

DECLARANTE
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ANEXO  111 -TERIVIO  DE CONTRATO

COMPFu

TERMO DE CONTRAT0 DE COMPRA N° ........ / ...., QUE
FAZEM                                         ENTRE                                         SI
O(A) ..........................................................  E  A  EMPRESA

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPUEIRAS,  através  da  Secretaria  de
na cidade de

.........  do  município   com  sede
/Estado ...,  inscrito(a) no CNPJ

neste ato representado(a)  pelo(a)  ......................... (cargo e nome),  nomeado(a)

pela   Portaria   n°   ......,   de   .....   de   .....................   de  20 ...,   doravante  denominada  CONTRATANTE,   e   o(a)

®
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  n°  ........................,...,  sediado(a)  na

em    ...,.........................    doravante    designada    CONTRATADA,    neste    ato    representada    pelo(a)    Sr.(a)
.....................,   poriador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  n°  .................,  expedida  pela  (o)  ..................,  e  CPF  n°

.........................,   tendo   em   vista   o   que   consta   no   Processo   n°   ..............................   e   em   observância   às
disposições da  Lei  n° 8.666,  de 21  de junho de  1993,  da  Lei  n°  10.520,  de  17 de julho de 2066 e na  Lei  n°
8.078, de 1990 -Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
n° .......... /20 ....,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIFU -OBJETO
1.1.               0              objeto              do              presente              Termo de              Contrato              é              o

conforme        especificações        e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2.   Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao   Edital  do   Pregão,   identificado  no  preâmbulo  e  à  proposta
vencedora,  independentemente de transcrição.
1.3.  Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

lTEM
UNIDADE QUANTIDAD VALORDESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO

ESPECIFICAÇÃO CATMAT DE MEDIDA E

1

2

3

CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA
2.1.  0  prazo de vigência  deste Termo de  Contrato é  aquele fixado  no Termo de  Referência,  com  início  na
data de          /        /              e encerramento em _/_/             , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da
Lei  n° 8.666,  de  1993.
2.2.  A vigência do contrato  poderá  ultrapassar o exercício financeiro,  desde que as despesas  referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31  de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU  n° 39, de  13/12/2011.

CLÁUSULA TERCEIFU -PREÇ0
3.1.  0 valor do  presente Termo de  Contrato é de  RS  ............  ( .............., ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual,    inclusive   tributos   e/ou   impostos,   encargos   sociais,   trabalhistas,   previdenciários,   fiscais   e

®
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete,  seguro e outros necessários ao cumprimen
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA -DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA .__
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
prevista no orçamento da União, para o exercício de
Gestão/Unidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
Pl:

®

®

na classificação abaixo:

CLÁUSULA QUINTA -PAGAMENTO
5.1. 0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA -REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -GAFUNTIA DE EXECUçÃ0
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao  Edital.

CLAÚSULA NONA -FISCALIZAÇÃ0
9.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada  pelo  Sr(a). portador(a)  do CPF

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,  anexo
do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -RESCISÃ0
12.1.  0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1.  Por ato unilateral e escrito da Administração,  nas situações previstas nos incisos 1  a Xll  e Xvll do art.
78 da  Lei  n° 8.666,  de  1993,  e com  as consequências  indicadas  no art.  80 da  mesma  Lei,  sem  prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2.amigavelmente,  nos termos do art.  79,  inciso 11,  da Lei  n° 8.666,  de  1993.
12.2.  Os  casos  de  rescisão contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se à  CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art.  77 da Lei  n° 8.666,  de 1993.
12.4.  0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3.  lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES
13.1.  É vedado à CONTRATADA:
13.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2.  lnterromper a execução contratual  sob alegação  de  inadimplemento  por  parte da  CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAçÕES
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14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993
14.2.   A   CONTRATADA  é   obrigada  a   aceitar,   nas   mesmas   condições  contratuais,   os  acrésci
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25°/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atu
do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

E=mm  EE]E=

®

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os casos omissos serão decididos  pela CONTRATANTE,  segundo as disposições contidas  na  Lei  n°
8.666, de 1993,  na Lei n° 10.520, de 2066 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e,  subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n°  8.078,  de  1990  -Código  de  Defesa  do
Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0
16,1.  lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,  por extrato,  no Diário Oficial
do município ou  meio equivalente,  no prazo previsto na Lei n° 8.666, de  1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -FORO
17.1.  É eleito o  Foro  da  Comarca de  lpueiras,  Estado do  Ceará,  para  dirimir os  litígios  que decorrerem  da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.  55,  §2°
da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado,  o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Ipueiras  -CE ,..........  de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

de20.....

TESTEMUNHAS:
iE

2-
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ANEXO IV -MODELO DE PROPOSTA

À

Central de Licitações do Município de lpueiras

®

®

Ref.:  Pregão Eletrõnico n° 047/22-PE-SEDUC

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

1.  ldentificação do  licitante:

Razão Social:

CPF/CNPJ e lnscrição Estadual:

Endereço completo:

Representante Legal (nome,  nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG, CPF, domicílio):

Telefone,  celular, fax, e-mail:

2.  Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por                 (               ) dias, contados da data de sua emissão.

3.  Formação do Preço

lTEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT PREçO UNIT PREçO TOTAL

1

2

3

Local, data

Assinatura de representante legal
(nome do cargo)
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